
MENSAGEM N° 187/2008.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso autógrafo
do Projeto de Lei que 'cDá nova redação e acrescenta dispositivo à Lei 1.810, de 20 de novembro
de 2007. que Autoriza a Assembléia Legislativa a instituir a FUNDARON - Fundação da
Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 16 de setembro de 2008.

Deputado i^eodiMCátlos
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 374/2008

Dá nova redação e acrescenta dispositi
vo à Lei 1.810. de 20 de novembro de

2007. que Autoriza a Assembléia Le
gislativa a instituir a FUNDARON -
Fundação da Assembléia Legislativa do
Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O artigo 13 da Lei n° 1
a seguinte redação:

.810. de 20 de novembro de 2007 passa a vigorar com

"Art. 13. A Diretoria Executiva é órgão central de superintendência e coordenação
das atividades da FUNDARON. composta por 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor
Executivo, indicados pelo Presidente do Conselho de Administração e eleitos pelos mem
bros deste Conselho, com mandato de 2 (dois) anos. permitida reconduções, sendo suas
atribuições disciplinadas na forma em que dispuser o Estatuto da Entidade. (NR)**

Art. 2o. Fica acrescentado o § 5o ao artigo 13 da Lei n° 1.810. de 2007. com a seguin
te redação:

"§ 5o. Excepcionalmente, a primeira gestão do Diretor Presidente e Diretor Executivo
serão compostas, tão somente, por nomeação do Presidente do Conselho de Administração,
com duração da indicação aos cargos até 31 de janeiro de 2009. sendo que. após. se fará
eleição conforme previsto no capuí deste artigo."

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 16 de setembro de 2008.

Deputa


